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INDICAÇÃO Nº 034/2018 

 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itaoca; 

 

           O vereador que esta subscreve vem nos termos regimentais   vigentes indicar, ao 

Exmo. Senhor Prefeito, encaminhando ao setor responsável, para que possa 

providenciar junto a empresa responsável a colocação de um poste padrão de energia 

para utilização no campo do bairro Rio Claro desta municipalidade. 

JUSTIFICATIVA 

         Justifico tal pedido, devido ao local haver eventos e campeonatos e necessitar de 

energia elétrica, para suprir as necessidades referente a colocação de barracas, para 

utilização de sons, freezers etc. 

         Sendo assim, o local, caso esteja legalizado para o município, seria conveniente esta 

benfeitoria, já que vai favorecer a cultura e o esporte no bairro, pois facilitará para os 

eventos no local que necessitam da energia elétrica. 

 

        Certo de contar com aprovação pelos Nobres Edis da presente indicação, e do Exm°. 

Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço. 

 

Plenário Januário Plaster Trannin, em 13 de junho de 2.018. 

 
 
 

Marinei Belemel de Moraes  
Vereador 


